
Expediente 4629/2019 

Projeto de Lei do Executivo nº 1088/2019 

 

PARECER JURÍDICO 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminha para apreciação 

deste Poder Legislativo projeto de lei, abaixo in verbis, que tem por finalidade: 

“DISPÕE SOBRE A EMISSÃO E MANUTENÇÃO DE ALVARÁ DE 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, DA LICENÇA ESPECIAL 

PROVISÓRIA, E FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O projeto de Lei vertente busca normatizar a emissão de alvarás de 

funcionamento aos comércios da cidade. Tem como fonte a necessidade social e 

econômica, assim como de um comando judicial previsto no Inquérito Civil n. 

00890.00014/2014. 

O projeto de Lei prevê a revogação de normas anteriores, conforme art. 66 

do projeto surgente, in litteris:  

Art. 66. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial, 

os artigos 166 à 171, da Lei Municipal nº 1481-A, de 23/01/1969, e o 

Decreto nº 4610, de 08/06/2006. 

Conforme art. 152, inciso I da Lei Orgânica é da Competência do Sr. 

Prefeito a iniciativa das leis, na forma e casos previstos na Lei Orgânica Municipal.  

O Art. 30, I, CF/88, assegura aos Municípios que legislem sobre assuntos de 

interesse local. O art. 11, XXI e XXX também garante ao município legislar sobre o 

assunto em comento, uma vez que de interesse local. 

Assim, diante de a aparente inexistência de vícios de origem e legalidade 

não se impede o projeto da apreciação das Comissões competentes, merecendo trânsito 

entre as referidas comissões. Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno. 

 

São Leopoldo, 10 de setembro de 2019. 



 

Geison Freitas 

Assessor Jurídico. 


